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ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

INDICAÇÃO nº 040/2020
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
Os  vereadores  que  a  este  subscrevem,  membros  da  Mesa   Diretora   da   Sessão Legislativa de 2020,  solicitar que após aprovado pelo Douto Plenário seja enviada INDICAÇÃO ao Exmo. Sr. Prefeito, para que o Executivo Municipal repasse valores através de convênio para atender necessidades das pessoas com diversas deficiências usuárias e praticantes do Projeto do Centro de Equiterapia de Uruguaiana General Fidélis - CEU.
JUSTIFICATIVA
Em final de abril do corrente ano, esta Casa recebeu um Projeto de Custeio de Equipe Técnica Multidisciplinar do Centro de Equoterapia de Uruguaiana General Fidélis, solicitando apoio financeiro para o projeto. 


O Centro de Equoterapia de Uruguaiana - CEU, entidade de sem fins lucrativos, atende desde 1994, praticantes com patologias incapacitantes de várias naturezas, sendo a única entidade a realizar esse serviço no município. 


Com relação ao interesse público, a prática de Equoterapia, regulamentada pela Lei n° 13.830/2019, é um método terapêutico reconhecido como fisioterapia. 
Tramitam diversas proposições nos legislativos na busca de pagamento de tratamento pelo SUS.



O projeto CEU, atua mediante a contratação e pagamento de profissionais da equipe multidisciplinar - das áreas de de Saúde, como Psicologia, Fisioterapia, Medicina e Fonoaudiologia, Educação com a Pedagogia e a Educadora Especial e a Equitação com o Professor de Equitação - necessitando em torno de R$ 6 mil reais mensais para contratação de alguns profissionais, numa previsão anual de R$ 60 mil.


Em nosso município, as atividades do CEU têm relação com o interesse público, sua finalidade está atrelada aos serviços públicos de saúde e atua sem fins lucrativos - sendo mantido por parcerias com o Exército Brasileiro, Prefeitura Municipal de Uruguaiana, UNIPAMPA, Clubes de Serviço, etc… E por doações da comunidade para pagamento de serviços contratados.
 



Desde 2007, a Administração Pública Municipal tem apoiado as atividades do CEU, com ônibus adaptado para o transporte dos praticantes, cedência de profissionais para a equipe técnica, repasses financeiros através do FUNDICAU - administrado pelo Conselho Municipal dos direitos das crianças e adolescentes, etc.


Ou seja, o CEU é mantido com doações e parcerias de entidades e da comunidade, mas atualmente enfrenta dificuldades para manter o projeto em decorrência da Pandemia.



Em virtude das restrições de utilização das verbas orçamentárias do Poder Legislativo fora de suas atividades, mas ciente da importância do assunto e da possibilidade de o Município alcançar mais esse apoio pontual ao CEU, sugerimos o encaminhamento desta Indicação solicitando seu atendimento. 


Em análise ao atual contexto no ordenamento jurídico, a autorização de repasses deve obedecer às regras de convênio da Lei 8.666/1993, ao mesmo tempo em que com o advento do marco regulatórios diversos são os instrumentos que a Administração Municipal poderá firmar com a entidade.


Com relação à conduta vedada por se tratar de ano eleitoral - fica superado esse óbice em virtude do apoio financeiro somente garantir a continuidade de uma política pública necessária e já apoiada em anos seguidos - especialmente que tenha execução em 2019 - por diversas maneiras pela Administração Municipal.
Uruguaiana, 8 de junho de 2020. 
Ver. Irani Fernandes
Presidente
Ver. Wagner Garcia (Mano Gás)
Vice-Presidente
Ver. Vilson José Brits Borges
3º Secretário
xxx/cmu/gabXXX

